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SUPERINTENDÊNCIA 

Portaria - SEI nº 58, de 10 de fevereiro de 2026 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 82, de 06 de fevereiro de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº 1982, 

de 07 de fevereiro de 2025. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar Elenice Bispo de Santana Silva, matrícula SIAPE 125****, como 

substituta do cargo de chefe da Unidade de Sistemas de Informação e Inteligência de 

Dados do Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia, filial EBSERH, 

no período de 10 a 13/02/2026, por motivo de férias do titular. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 10/02/2026. 

 

 

 

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA 

Superintendente do HC-UFU/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 59, de 11 de fevereiro de 2026 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso da competência que lhe confere o art. 19 da 

Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar LEYLIANE BRINCK DE CAMARGO, Matrícula SIAPE nº 

326****, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, lotada no HC-UFU, para atuar 

como COMISSÁRIA e conduzir procedimento de Investigação Preliminar visando à 

apuração de fato considerado irregular descrito no Processo nº 23860.002000/2024-03, 

através da coleta de provas, depoimentos e demais diligências porventura necessárias. 

 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da 

comissária. 

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA 

Superintendente do HC-UFU/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 60, de 11 de fevereiro de 2026 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 82, de 06 de fevereiro de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº 1982, 

de 07 de fevereiro de 2025. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar Joaci Cabral Almeida Júnior, matrícula SIAPE 330****, como 

substituto do cargo de Auditor do Hospital de Clínicas da Universidade Federal de 

Uberlândia, filial EBSERH. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 11/02/2026. 

 

 

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA 

Superintendente do HC-UFU/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 61, de 11 de fevereiro de 2026 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 82, de 06 de fevereiro de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº 1.982, 

de 07 de fevereiro de 2025. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar Daniel Rodrigues Pascoal, matrícula SIAPE 109****, como substituto 

do cargo de Chefe da Unidade de Projetos e Obras do Hospital de Clínicas da 

Universidade Federal de Uberlândia, filial EBSERH, nas ausências e impedimentos do 

titular. 

 

Art. 2º Revoga-se a Portaria-SEI nº 403, de 19/11/2025. 

 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

 

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA 

Superintendente do HC-UFU/Ebserh 
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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

Portaria - SEI nº 71, de 12 de fevereiro de 2026 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 324, de 19 de maio de 2025, publicada no Boletim 

de Serviço nº2046, de 19 de maio de 2025, 

  

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, especialmente os arts. 39 e 40, 

que dispõem sobre a segregação das atividades e funções entre o Setor/Unidade/Área de 

Contratos e da Equipe de Fiscalização; 

  

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de Compras 

e Contratos da Ebserh - RCC 3.0, acompanhar e fiscalizar a execução de Contrato(s) e 

Ata (s) de Registro de Preços celebrados por meio de representantes, com vistas a garantir 

o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da 

legislação pertinente, em especial os artigos 210, 211 e 213 do Regulamento de 

Compras e Contratos da Ebserh, versão 3.0, a seguir.: 

Art. 210. A Ebserh designará formalmente a 

equipe de fiscalização dos contratos e a equipe 

de fiscalização da ata de registro de preços por 

ato do(a) Coordenador(a) de Administração, no 

âmbito da Administração Central, e do(a) 

Gerente Administrativo(a), delegável à chefia da 

Divisão de Administração e Finanças, no âmbito 

dos Hospitais Universitários, podendo designar 

substitutos para as atividades elencadas 

Art. 211. A equipe de fiscalização dos contratos 

e a equipe de fiscalização da ata de registro de 

preços devem promover a abertura de processo 

administrativo específico, relacionado ao 

principal, para consolidar a documentação 

referente à fiscalização, viabilizando a juntada 
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de documentos referentes à execução do contrato 

ou ata de registro de preços. 

Art. 213. A equipe de fiscalização dos contratos 

e a equipe de fiscalização da ata de registro de 

preços contarão com o suporte das áreas de 

acompanhamento e de fiscalização 

administrativa, que atuarão para disseminar boas 

práticas e para apoiar a instituição de controles 

internos administrativos sobre gestão e 

fiscalização. 

  

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23860.015069/2025-70; 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e 

fiscalização das Atas de Registro de Preços estipuladas no Pregão Eletrônico (SRP) 

Nº90101/2025, cujo objeto é a aquisição de OPME (ÓRTESE, PRÓTESE E 

MATERIAIS ESPECIAIS) ESPECIALIDADE CIRURGIA VASCULAR, 

HEMODINÂMICA E CARDÍACA II, a seguir: 

  

NOME SIAPE LOTAÇÃO (UGR) CARGO FUNÇÃO 

Flávia Duarte 

dos Santos 

Buso 

152**** 
Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoques (UACE) 
Enfermeira Gestor 

Bárbara Santos 

Abreu 
325**** 

Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoques (UACE) 
Enfermeira 

Gestor 

Substituto 

Gustavo 

Henrique de 

Araújo Stoco 

327**** 
Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoques (UACE) 

Assistente 

Administrativo 

Fiscal 

Técnico 

Elizabeth 

Silveira 
232**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoques 

( UPDE) 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Fiscal 

Técnico 

Substituto 
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Art. 2º A (s) Ata (s) de Registro de Preços, a seguir.: 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 919/2025, HDL LOGISTICA HOSPITALAR LTDA 

- CNPJ: 11.872.656/0001-10; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 920/2025, JOTEC DO BRASIL IMPORTACAO E 

COMERCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 

21.996.505/0001-28, 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 921/2025, AGMASHI COMERCIO DE MATERIAL 

MÉDICO E SERVICOS DE COBRANCAS LTDA - CNPJ: 08.234.423/0001-88. 

  

Parágrafo único - A equipe nomeada por esta Portaria também será responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização de quaisquer outras Atas de Registro de Preços que 

possam ser formalizadas posteriormente e que sejam relacionadas a esse mesmo Pregão. 

  

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I. Gestor: colaborador designado para coordenar e comandar o procedimento da 

fiscalização da execução contratual; 

II. Fiscal Técnico: colaborador designado para auxiliar o Gestor das Atas quanto à 

avaliação da execução do objeto nos moldes contratados; 

  

Art. 4º O período de fiscalização obedecerá à vigência das Atas. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos gestores e fiscais, fiscalizar e acompanhar as 

Atas desde a assinatura até a rescisão ou término, de forma preventiva, rotineira e 

sistemática. 

  

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

SÁVIO DE MORAES 

Gerente Administrativo do HC-UFU 
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Portaria - SEI nº 72, de 12 de fevereiro de 2026 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 324, de 19 de maio de 2025, publicada no Boletim 

de Serviço nº2046, de 19 de maio de 2025, e 

CONSIDERANDO o Decreto nº 9.046, de 05/05/17, da Casa Civil da Presidência da 

República; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 194, de 26/06/17, do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05, de 26/05/17, do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de se nomear servidores/empregados para 

executarem as funções de fiscalização; 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de Compras 

e Contratos da Ebserh - RCC 3.0, acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato 

celebrado por meio de representantes, com vistas a garantir o atendimento dos direitos e 

obrigações pactuados, assim como o cumprimento da legislação pertinente, em 

especial os artigos 210, 211, 212 e 213 do Regulamento de Compras e Contratos da 

Ebserh, versão 3.0 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23860.004407/2024-67. 

 

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo identificados, com suas respectivas funções, 

para exercerem a fiscalização do seguinte Contrato: 

 

CONTRATO Nº 025/2024 - METROLIFE ELETROMEDICINA LTDA. 

OBJETO 

Prestação de serviço contínuo com dedicação exclusiva de mão de obra 

na área de engenharia clínica para realização de serviços de apoio, 

manutenção preventiva e corretiva (com substituição de peças por 

demanda), calibração, testes de segurança elétrica e auxílio no 

gerenciamento de equipamentos médico assistenciais em todas as 

unidades físicas e anexos. 

NOME SIAPE LOTAÇÃO (UGR) CARGO FUNÇÃO 
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Rodrigo Cesar 

de Oliveira 
193**** 

Setor de Engenharia 

Clínica (STEC) 

Chefe Setor de 

Engenharia Clínica 
Gestor 

Maycon Udson 

Miranda 

Moreira 

304**** 
Setor de Engenharia 

Clínica (STEC) 
Engenheiro Clínico 

Gestor 

Substituto 

Glauciene 

Bernardes dos 

Santos 

344**** 
Setor de Engenharia 

Clínica (STEC) 

Analista 

Administrativo 
Fiscal Técnico 

Sarah Mansur 

Rezsende 

Miranda 

307**** 
Setor de Engenharia 

Clínica (STEC) 
Engenheira Clínica Fiscal Técnico 

Elisangela 

Aparecida Da 

Silva 

323**** 
Setor de Engenharia 

Clínica (STEC) 

Assistente 

Administrativo 
Fiscal Técnico 

Luiz Carlos de 

Moura 
153**** 

Setor de Engenharia 

Clínica (STEC) 

Tecnico em 

Eletroeletronica 
Fiscal Técnico 

Cláudia Gisele 

Pereira de 

Oliveira 

132**** 

Unidade de 

Manutenção Predial 

(UMP) 

Assistente 

Administrativo 

Técnico 

Substituto 

Leyliane 

Brinck de 

Camargo 

326**** 
Setor de Engenharia 

Clínica (STEC) 

Assistente 

Administrativo 

Técnico 

Substituto 

Ana Clara 

Rafael Pereira 

Fonseca 

140**** 

Unidade de 

Fiscalização 

Administrativa de 

Contratos (UFAC) 

Chefe Unidade de 

Fiscalização 

Administrativa de 

Contratos 

Fiscal 

Administrativo 

Ana Cristina 

Fernandes 

Pereira 

350**** 

Unidade de 

Fiscalização 

Administrativa de 

Contratos (UFAC) 

Assistente 

Administrativo 

Fiscal 

Administrativo 

  

Art. 2º O período de fiscalização obedecerá à vigência do Contrato. 
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Parágrafo único. Caberá solidariamente aos gestores e fiscais, fiscalizar e acompanhar o 

Contrato desde a assinatura até a rescisão ou término, conforme competências descritas 

no ofício (39853326) e RCC 3.0. 

  

Art. 3º Revogar Portaria - SEI nº 58, de 02 de fevereiro de 2026. 

  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

SÁVIO DE MORAES 

Gerente Administrativo do HC-UFU 
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Portaria - SEI nº 73, de 12 de fevereiro de 2026 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 324, de 19 de maio de 2025, publicada no Boletim 

de Serviço nº 2046, de 19 de maio de 2025; 

CONSIDERANDO a Portaria - SEI nº 557, de 10 de novembro de 2025, publicada no 

Boletim de Serviço nº 672, de 12 de novembro de 2025, que designa os colaboradores do 

HC-UFU/EBSERH que atuarão como agentes de licitação/agentes de contratação e 

equipe de apoio nos processos licitatórios deste hospital; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 46 do Regulamento de Licitações e Contratos da 

EBSERH 2.0, bem como no art. 45 do Regulamento de Compras e Contratos da EBSERH 

3.0; 

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 23860.000468/2020-21; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo mencionados como Agentes de 

Licitação/Agentes de Contratação e Equipe de Apoio, responsáveis pela condução dos 

processos de licitação do HC-UFU/EBSERH, conforme relação a seguir: 

 

Nome SIAPE Lotação Cargo Função 

Ariel Batista 

Aguiar 
331**** 

Unidade de 

Licitações 
Assistente Administrativo 

Agente de 

Licitação/Agente de 

Contratação e Equipe 

de Apoio 

Arthur 

Nascimento 

Bernardes 

Coelho 

127**** 
Unidade de 

Licitações 
Analista Administrativo 

Agente de 

Licitação/Agente de 

Contratação e Equipe 

de Apoio 

Fernando Pires 

dos Santos 
350**** 

Unidade de 

Licitações 
Analista Administrativo 

Agente de 

Licitação/Agente de 
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Nome SIAPE Lotação Cargo Função 

Contratação e Equipe 

de Apoio 

Geovana 

Soares de 

Oliveira 

125**** 
Unidade de 

Licitações 

Analista 

Administrativo/Chefe da 

Unidade de Licitações 

Agente de 

Licitação/Agente de 

Contratação e Equipe 

de Apoio 

Janaina 

Fernandes 

Cardoso 

189**** 
Unidade de 

Licitações 
Assistente Administrativo 

Agente de 

Licitação/Agente de 

Contratação e Equipe 

de Apoio 

Luciana Silva 

Sampaio Torres 
337**** 

Unidade de 

Licitações 
Analista Administrativo 

Agente de 

Licitação/Agente de 

Contratação e Equipe 

de Apoio 

Wenderson 

Fernandes 

Moura 

350**** 
Unidade de 

Licitações 
Analista Administrativo 

Agente de 

Licitação/Agente de 

Contratação e Equipe 

de Apoio 

  

Art. 2º - Fica revogada a Portaria - SEI nº 557, de 10 de novembro de 2025, publicada no 

Boletim de Serviço nº 672, de 12 de novembro de 2025. 

  

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação, com vigência até 

31/12/2026. 

 

 

SÁVIO DE MORAES 

Gerente Administrativo do HC-UFU 


